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RESUMO: O objetivo deste artigo é comparar os regimes de tributação, de acordo com os 

faturamentos das empresas, de forma a auxiliar em um melhor conhecimento dos regimes de 

tributação e os custos gerados, apontando especialmente a importância de estar atento a estas 

informações, para um melhor gerenciamento fiscal e financeiro. A pesquisa é realizada através 

do método de simulação, comparando e avaliando os regimes de tributação Simples Nacional, 

Lucro Real e Lucro Presumido, em alguns ramos de empresa, verificando até que ponto é viável 

para a empresa optar para um regime de tributação, quais os custos envolvidos no pagamento 

de tributos, e em que momento esse regime deve ser alterado para obter um melhor retorno 

financeiro. O resultado aponta para variáveis onde em alguns casos o mais viável é o Simples 

Nacional, mas na maior parte das simulações o regime de Tributação mais econômico é o Lucro 

Real, especialmente quando os faturamentos são maiores. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Planejamento Tributário; Regime de Tributação; Gestão Financeira; 

Lucratividade. 
 

  

 

1.  INTRODUÇÃO 

 

Muito se tem falado sobre a Reforma Tributária no Brasil e o que seria realmente 

importante modificar. O Sistema Tributário Nacional é extremamente complexo o que dificulta 

um bom entendimento e a aplicação correta da legislação dentro das empresas.  

O Brasil encontra-se com muitos problemas no campo tributário e de acordo com Pêgas 

(2017), esse é causado especialmente por sua complexidade excessiva, e um número assustador 

de tributos e normas, que dificultam o entendimento do contribuinte, que diversas vezes paga 



tributos mais do que deve, ou pior, deixa de pagar por não entender, e até mesmo acaba por 

procurar formas irregulares de reduzir os tributos.  

O aumento da competitividade do mercado é um fator que vem preocupando as 

empresas, por isso busca-se um diferencial para manter-se frente ao mercado, e a redução de 

custos pode ser de suma importância para que a empresa possa crescer e permanecer no 

mercado, e por isso o custo tributário faz parte desse contexto. 

 Diante disso, ter um bom Planejamento Tributário é essencial, e buscar o regime de 

tributação menos oneroso é um fator que pode trazer ótimos resultados para a empresa. Mas, 

para redução de carga tributária é muito importante obter conhecimento, e uma boa gestão, só 

assim a empresa irá reduzir seus custos de forma legal, sem deixar de cumprir as exigências 

impostas pela legislação. 

Segundo Oliveira (2009), o Regime de Tributação que a empresa se enquadra deve ser 

baseado em seu faturamento dentro do ano, e deve ser observado constantemente para que seja 

feita de forma correta. Um bom Planejamento Tributário é determinante no resultado da 

empresa, e a realização desta análise exige do gestor um conhecimento amplo da legislação 

vigente, afinal a adoção de um regime mais adequado á empresa poderá resultar em uma maior 

lucratividade. (BISOLO; BAGGIO, 2012) 

Diante disso este artigo busca discutir o seguinte problema: qual o regime de tributação 

mais adequado em função do faturamento da empresa?  

Sendo assim, o objetivo desta pesquisa é comparar os regimes de tributação para 

identificar aquele mais ao nível das receitas das empresas. Auxiliar em um melhor 

conhecimento dos regimes de tributação e os demais custos com tributos obrigatórios, 

apontando especialmente a importância de estar atento a estas informações, para um melhor 

gerenciamento fiscal e financeiro. 

Esta pesquisa é importante para demonstrar qual regime de tributação à empresa deve 

seguir, através de um mapeamento de uma variedade de possibilidades. Além de demonstrar a 

importância e os resultados que um bom planejamento tributário pode trazer para a empresa, 

diminuindo seus custos, aumento sua lucratividade e consequentemente seu crescimento dentro 

do mercado. 

 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Devido à complexidade e a variedade de tributos que existem, muito foi discutido sobre 

o assunto nos últimos anos. É extremamente importante que as empresas entendam e estejam 



atentas a todos os tributos e obrigações na qual se enquadram, por isso neste nesta seção é 

apresentado os conceitos que subsidiam o desenvolvimento do trabalho, a revisão da literatura 

sobre o assunto e uma comparação entre os regimes de tributação. 

 

2.1 CONCEITOS PRELIMINARES 

 

Para que as empresas estejam de acordo com as leis e aptas para a concorrência do 

mercado, é preciso que entendam todas as regras que os regimes de tributação exigem, sendo 

assim alguns conceitos precisam ser esclarecidos. 

Os tributos estão inseridos em todo ato de consumo e prestações de serviço, a partir da 

junção de pagamentos de impostos, taxas e contribuições obrigatórias. Seu conceito no Brasil 

é definido pelo Código Tributário Nacional no Artigo 3º como “toda prestação pecuniária 

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato 

ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada” 

(BRASIL, 2012).  

Segundo Gazola (2012) os tributos estão classificados por espécies, que se diferenciam 

pelas formas e objetivos de cobrança, são eles: impostos, taxas, as contribuições de melhoria, 

contribuições sociais e empréstimos compulsórios. O total de tributos arrecadados e a 

quantidade de riqueza produzida pelo país, segundo Colling, Goldoni et all (2017), é entendido 

como carga tributária.  

As formas de tributação podem ser diretas, quando incidem sobre a renda, patrimônio 

ou consumo (Imposto de Renda, IPTU, IPVA); ou indireta, quando o valor é embutido no preço 

final do produto ou serviço (ICMS, IPI, PIS e COFINS). Para as empresas, os tributos variam 

de acordo com o Regime de Tributação que é um sistema que define a cobrança de impostos de 

cada empresa, determinado de acordo com o tipo de negócio e a quantidade de arrecadação feita 

pela empresa em determinado período. (COLLING, GOLDONI et all, 2017). 

O Planejamento Tributário segundo Ribeiro e Pinto (2014) consiste em estratégias que 

auxiliem no gerenciamento e no cumprimento de obrigações tributárias, tendo como meta 

reduzir a carga tributária e visando o conhecimento das leis para melhor aproveitamento de 

lacunas que possam reduzir ou eliminar tributos sem infringir a lei. Para elaboração de um bom 

planejamento é necessário saber quais impostos e contribuições às empresas são obrigadas a 

recolher, baseado em seu sua venda e seu faturamento (MARONI NETO e ZANATTA, 2006). 

Segundo Bisolo e Baggio (2012) é preciso entender que a prática do planejamento deve ser 

adotada por todas as empresas, sempre de acordo com sua particularidade. 



 

2.2 TIPOS DE REGIMES TRIBUTÁRIOS 

 

Regime Tributário é o conjunto de leis que regulamenta a forma de tributação da pessoa 

jurídica no que diz respeito ao imposto de renda (IRPJ) e a contribuição social sobre o lucro 

líquido (CSLL), de acordo com a opção de cada uma.   

Com a escolha do regime fiscal correto, a variação dá-se nas alíquotas de imposto e na 

base de cálculo, então, é de extrema importância que as empresas solicitem a ajuda de 

profissionais para escolher o melhor regime de tributação.  

Diante das obrigações de tributos a serem pagos pelas empresas, e da importância de 

um bom planejamento tributário, é preciso entender que os regimes tributários dependem de 

aspectos relevantes para cada tipo de empresa, sendo assim nessa seção são apresentados os 

regimes tributários: Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro Real.   

 

2.2.1 SIMPLES NACIONAL 

 

O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Lei 9.317 de 05/12/1996) está em vigor desde 1º de janeiro de 

1997. É uma forma simplificada que busca facilitar o recolhimento de tributos e contribuições 

para microempresas e empresas de pequeno porte, utilizando como base de apuração a receita 

bruta, sendo que a receita bruta auferida será segregada, de acordo com a atividade exercida 

pela pessoa jurídica e pela determinação das alíquotas aplicáveis constantes das tabelas dos 

Anexos I a V da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 155/2016 

(GUIA PRÁTICO O SIMPLES NACIONAL, 2018). 

Suas alíquotas englobam o recolhimento do IRPJ, PIS, COFINS, INSS patronal e IPI 

(Imposto sobre Produtos Industrializados), sendo dispensados demais recolhimentos como: 

SESC, SESI, SENAC, SEBRAE, salário educação e contribuição sindical patronal, e podendo 

ser incluídos o ICMS e o ISS caso o Estado e/ou município venham a aderir ao sistema através 

de convênio. (MARONI NETO e ZANATTA, 2006). 

Segundo o Guia Prático do Simples Nacional (2018) a partir de 1º.01.2018, podem optar 

pelo Simples Nacional, na condição de ME ou EPP, a sociedade empresária, a sociedade 

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli) ou o empresário a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406/2002, devidamente inscritos no Registro de Empresas 



Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, e a sociedade de 

advogados registrada na forma do art. 15 da Lei nº 8.906/1994, desde que:  

a) no caso da ME, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 

360.000,00;  

b) no caso da EPP, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00.  

Sendo assim, as alíquotas vigentes a partir de 1º.01.2018 estão apresentadas na Tabela 

1, separados por anexos do I ao V conforme especificações do Simples. 

 

TABELA 1: Alíquotas Utilizadas para Cálculo do Simples Nacional 

 
FONTE: Guia Prático Do Simples Nacional (2017), compilação do autor. 

O cálculo do SIMPLES é feito pela sua receita bruta total dos últimos 12 meses 

anteriores ao período de apuração, deduzindo a parcela de acordo com a faixa que está 

enquadrada. Essa dedução irá resultar na alíquota efetiva que será utilizada para descobrir o 

imposto a ser pago de acordo com a receita bruta total do mês. 

 

2.2.2 LUCRO PRESUMIDO 

 

Segundo Oliveira (2013), o Lucro Presumido é um regime tributário em que a empresa 

faz uma apuração simplificada para determinação da base de cálculo do Imposto de Renda 

(IRPJ), e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), nela a Receita Federal 

presume que uma determinada porcentagem do faturamento da empresa é considerada Lucro, 

e com essa porcentagem não é mais necessário comprovar se houve ou não lucro no período. 

Para optar pelo Lucro Presumido, a empresa precisa ter faturado até no máximo        R$ 

78.000.000,00, no ano anterior, e também não poderá ser de ramos específicos do Lucro Real, 

como é o caso de bancos e empresas públicas, com isso a empresa precisa estar atenta a 

variedade de impostos e frequência que precisam ser recolhidos.  De acordo com Mello (2006), 

algumas regras precisam ser levadas em consideração ao realizar a apuração, definindo quais 

alíquotas estão relacionadas a cada tipo de empresa. 



APURAÇÃO MENSAL: 

 Imposto Sobre Serviços (ISS): de 2,5 a 5% conforme a cidade e serviço prestado; 

 Programa de Integração Social (PIS): 0,65%; 

 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS): 3%. 

APURAÇÃO TRIMESTRAL 

 IRPJ Para presumir o lucro da empresa, recorre-se a uma tabela especifica 

aonde se encontram os tipos de atividades e a porcentagem que deve ser utilizada 

em cada uma delas, conforme é apresentado na tabela 2.  

 

TABELA 2: Alíquotas aplicáveis IRPJ para determinar o Lucro Presumido 

 
FONTE: Elaborada pelo autor com base em Oliveira (2013)  

 

O IRPJ tem uma alíquota de 15% sobre o Lucro Presumido, e caso esse lucro exceda o 

valor de R$ 20.000,00/mês (240.000,00/ano) a empresa precisa incluir a esse adicional uma 

alíquota de 10%. 

 

 CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido)  Da mesma forma esse 

cálculo depende do tipo de empresa para cálculo do Lucro, conforme demonstra 

a tabela 3, e mais a alíquota fica de 9% sobre os percentuais de presunção.  

 

 

TABELA 3: Alíquotas aplicáveis CSLL para determinar o Lucro Presumido  



 
FONTE: Elaborada pelo autor com base em Oliveira (2013) 

 

2.2.3 LUCRO REAL 

 

As empresas que optam pelo Lucro Real, devem recolher seus impostos com base no 

lucro líquido do período (subtração entre receitas e despesas dedutíveis), esse tipo de tributação 

tende a levantar mais dúvidas devido a sua complexidade, o que não quer dizer que a tributação 

é mais elevada em relação às demais. O Lucro real pode ser apurado de forma trimestral ou 

anual, por estimativa ou por receita bruta, além de ter de cumprir diversas obrigações acessórias. 

(GAZOLA, 2012) 

Todas as empresas podem optar por esse regime de tributação se for de sua escolha, 

porém para alguns casos ele é obrigatório, por isso, é preciso verificar algumas regras 

específicas de exigências como: possuir receita bruta anual superior a R$ 78 milhões, possuir 

atividades específicas como bancos comercias, investimentos, etc.  

Para cálculo do Lucro Real, primeiramente deve-se apurar o Lucro Líquido, deduzindo 

as despesas das vendas brutas do período; a partir disso, deve-se seguir a seguinte regra: 

 IRPJ  valor apurado com alíquota de 15% sobre o lucro líquido do período, 

antes da dedução do PIS e COFINS. Adicional de 10% sobre o lucro que exceder 

R$ 20.000,00 mês (R$ 240.000,00 ano) 

 CSLL  Alíquota de 9% sobre o lucro líquido, antes da dedução do PIS e 

COFINS. 

 PIS  1,65 sobre a receita bruta (deduzindo as despesas operacionais e custos 

de mercadorias) 

 COFINS  7,60 sobre a receita bruta (deduzindo as despesas operacionais e 

custos de mercadorias) 

 ISS  Varia de 2% a 5% sobre o faturamento (de acordo com cada município) 



 ICMS  têm a sua alíquota definida por cada estado onde ocorre a operação 

(para o estudo será utilizado o valor indicado na tabela 4). 

Nos casos em que uma empresa do Lucro Real tem prejuízo em vez de lucro, não é 

necessário recolher IRPJ ou CSLL (o que não acontece com uma empresa optante pelo Lucro 

Presumido). O Prejuízo do período poderá ser compensado com os Lucros apurados 

posteriormente pela empresa, porém esta compensação esta limitada a 30% do Lucro Real do 

período de compensação. Todas essas regras fazem do Lucro Real um sistema complexo que 

exigem conhecimento para que a empresa não cometa erros na hora de pagar suas obrigações.  

As diferentes regras e alíquotas dos Regimes Tributários são apresentadas no Quadro I 

em um comparativo para melhor entendimento. 

 

QUADRO 1: Comparativo dos Regimes Tributários 

 
FONTE: Autor (2019) 

 

2.3 REVISÃO DA LITERATURA 

 

Nesta seção é apresentado um breve resumo de alguns estudos que se aprofundaram no 

assunto de Regime Tributário e Planejamento Tributário, demonstrando como os assuntos 

foram abordados pelos autores. 

A redução de custos e o planejamento tributário foram analisados com conhecimento 

aprofundado entre elisão e evasão fiscal, propondo como alternativa a reorganização societária 

através da cisão da empresa (VEY e BORNIA, 2010). Colling, Golgoni et all. (2017) 



aprofundaram o estudo na área civil, buscando a melhor opção tributária também por intermédio 

da elisão fiscal. Foi observado também que a eficiência tributária pode promover uma redução 

no risco de mercado, mas para isso as empresas precisam agir de forma transparente, e buscar 

um bom planejamento por meio da legislação (VELLO e MARTINEZ 2014).  

Segundo Silva e Lima Filho (2012) a busca por melhoria contínua na empresa precisa 

ser avaliada, de forma a combater as restrições que possam ser encontradas, diante disso, a alta 

carga tributária pode apresentar alguns problemas para a empresa, mas cabe a ela utilizar de 

ferramentas legais que auxiliem na administração desses problemas, uma decisão errônea pode 

resultar em problemas futuros para a empresa como um todo. 

Diante da variedade de tributos, uma alternativa para as empresas que não possuem 

restrição, esta em definir qual regime de tributação irá seguir para fins de recolhimento do 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), a decisão deverá ser tomada baseada na margem de 

lucro da empresa obtida nas demonstrações contábeis (OLIVEIRA, 2009).  

Paula, Costa e Ferreira (2017) observaram que apesar dos progressos no Simples 

Nacional que objetiva favorecer o crescimento das pequenas empresas brasileiras, a carga 

tributaria continua apresentando restrições para o empreendedorismo, levando muitas empresas 

a queda em pouco tempo. O sistema engloba o recolhimento de vários impostos como o IRPJ, 

PIS, COFINS, INSS Patronal e IPI (caso a empresa seja contribuinte), mas é importante lembrar 

que nem todos os tipos de empresas podem optar pelo Simples, mesmo atendendo ao limite de 

receita bruta impostos pela lei. (MARONI NETO e ZANATA, 2006) 

No Lucro Real a tributação é feita pelo verdadeiro lucro da empresa, se a empresa tiver 

em determinado período vendas iguais às compras, esta irá utilizar o saldo obtido e não 

precisará pagar tributos, normalmente esse cálculo deve ser avaliado por serviços de contador 

que poderá obter resultados mais rápidos e eficientes. (MARONI NETO e ZANATA, 2006). 

O Lucro Presumido, não leva em consideração casos em que a empresa tenha prejuízo, 

esta irá pagar impostos mesmo com resultados líquidos negativos, pois seu calculo é realizado 

sobre a receita bruta da empresa (COLLING, GOLDONI et all, 2017). Ao optar pelo Lucro 

Presumido, após recolher o IR não há possibilidade de mudança de opção no mesmo ano, além 

disso, a empresa poderá escolher entre a escrituração contábil ou por livro caixa. Normalmente 

essa opção é indicada para empresas bem lucrativas, que podem obter maior economia e trazer 

maior facilidade ao trabalho da contabilidade. (PÊGAS, 2017) 

Sabe-se que além do pagamento dos tributos, as empresas encontram outros custos 

ligados a obrigações acessórias, e para seguir todas as exigências previstas nas normas, até 

mesmo o tempo gasto para atender estas obrigações geram custos para a empresa (REIS, 2015), 



diante disso é possível entender como é importante reduzir todos os custos possíveis dentro da 

empresa para um melhor gerenciamento.  

 

3. METODOLOGIA 

 

Nesta seção é apresentado o delineamento da pesquisa, as bases para a simulação dos 

dados e os critérios utilizados para a análise das informações apresentadas. 

 

3.1 DELINEAMENTO DA PESQUISA 

 

A pesquisa quanto aos tipos de dados classifica-se como quantitativa, pois utiliza 

técnicas matemáticas para abordagem e seu objetivo é demonstrar resultados, contribuindo em 

um processo de mudança e melhoria. Realizado através de fontes secundárias, em coletas 

bibliográficas para dar substância ao referencial teórico, o estudo é feito de forma transversal e 

sem amostras aplicadas.  

 A análise dos dados é realizada em ambiente bibliográfico, com propósito descritivo, 

pois mapeia a realidade e descreve qual o melhor regime tributário de acordo com os dados 

apresentados. O método de analise é feito através de simulação com informações semi-

originais, de forma aplicada, as informações apresentadas foram criadas para auxiliar nas 

simulações, então com os faturamentos apresentados é possível demonstrar quais os tributos 

serão pagos em cada situação e qual o impacto financeiro que isso irá trazer para a empresa.  

 Sabemos que esse assunto já foi tratado por diversos autores, o que torna essa pesquisa 

um resumo de assunto que já foi trabalhado, mas que ainda trás muitas duvidas devido a sua 

complexidade e obviamente devido às mudanças que ocorrem frequentemente nas leis e 

imposto, sendo assim, com a simulação apresentada e as tabelas comparativas é possível 

visualizar o quanto a empresa irá gastar e entender se ela se encontra no regime tributário 

adequado para o seu perfil e faturamento. 

 

 

 

 

 

 

3.2 BASES DA SIMULAÇÃO  



 

Neste estudo é realizada uma simulação com os três regimes de tributação, levando em 

consideração os dados apresentados, sendo calculado todos os tributos para melhor observação 

do valor total a ser pago no final do período, e quanto à empresa conseguiu obter de lucro. O 

objetivo é identificar o impacto tributário em função do faturamento. 

As bases adotadas para a simulação são: faturamentos indicados nas faixas da tabela do 

Simples Nacional (2018) e as variáveis dos anexos apresentados pelo Simples, com empresas 

dos ramos de Comércio, Indústria e Serviço, todos com base em faturamentos anuais. 

Para a simulação além dos faturamentos anuais, é preciso utilizar informações que 

normalmente são levantados pela contabilidade da empresa para cálculos do Lucro Presumido 

e Lucro Real, sendo assim na Tabela 4 são apresentados os dados de custos e despesas. 

 

TABELA 4: Custos e Despesas  

 
FONTE: Elaborada pelo autor com base em Maroni e Zanata (2006) 

 

Com os cálculos apresentados é possível verificar quais são os tributos e impostos pagos 

nos três regimes de tributação e em que determinado momento é viável para a empresa mudar 

seu regime de tributação. É importante lembrar que os dados (faturamentos, informações 

financeiras) são fictícios e que o estudo é apenas uma simulação, que servirá como estudo para 

cada tipo de empresa. 

Após o calculo dos três regimes de tributação separadamente, é realizada uma análise 

comparativa, podendo verificar qual o custo que a empresa tem com tributos em relação a seu 

faturamento, e quanto ela obteve de lucro após os impostos. 

 

 

 

3.3 CRITÉRIOS DE ANÁLISE 

 



A análise procura verificar qual o Regime de Tributação traz menos gastos e um melhor 

retorno financeiro para a empresa, isso após descontar todas as despesas e impostos 

obrigatórios. São analisados todos os tributos recolhidos em todas as situações, sempre 

mantendo as regras de cada regime tributário, e observado se a empresa ao final teve lucro ou 

prejuízo financeiro, o que vai ajudar a entender o porquê da importância dessas informações. 

 

4. ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

Primeiramente, apresenta-se um descritivo dos resultados encontrados demonstrando 

como o cálculo é feito em cada caso, posteriormente apresenta-se a análise comparativa na qual 

se demonstra a economia que a empresa pode obter em comparação com os demais regimes e 

qual o lucro líquido obtido em cada caso. 

 

4.1 SIMPLES NACIONAL 

 

Para melhor compreensão, na simulação apresentamos os dados anuais em todos os 

anexos, por exemplo, no faturamento de R$ 180.000,00 supõe-se que a empresa tenha faturado 

mensalmente o valor de R$ 15.000,00, e assim por diante. Na tabela 5 é possível observar os 

resultados obtidos. 

 

TABELA 5: Cálculo do Simples 

 
FONTE: Autor (2019) 

 

 Dessa forma, o imposto pago no SIMPLES varia de acordo com o faturamento 

obtido anualmente, e de acordo com o tipo de anexo que a sua empresa se enquadra. Uma 

empresa comercial (Anexo I) com faturamento de R$ 720.000,00, por exemplo, recolhe de 

impostos no ano um total de R$ 54.540,00, enquanto uma Industria (Anexo II) recolheria o total 

de R$ 58.140,00. Sendo assim, essa forma de tributação deixa claro que não basta apenas saber 



quanto a sua empresa fatura, mas também é preciso entender em que Anexo ela se enquadra, 

pois a alíquota irá variar. 

 

4.2 LUCRO PRESUMIDO 

 

 A partir das regras apresentadas, realiza-se o agrupamento das atividades para se 

enquadrar aos anexos do Simples Nacional, e conseguir dar continuidade a comparação dos 

métodos. Como as alíquotas nesse caso se repetem em determinados casos, o Lucro Presumido 

é dividido em duas tabelas, a tabela 6 apresenta os Anexos I e II, empresas de Comércio e 

Indústrias, e na tabela 7 são apresentados os cálculos para empresas de serviços (Anexos III, IV 

e V). 

 

 
TABELA 6: Impostos e Contribuições – Anexo I e II 

 
FONTE: Autor (2019) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
TABELA 7: Impostos e Contribuições – Anexo III , IV e V 



 
FONTE: Autor (2019) 

 

 

4.3 LUCRO REAL 

 

Com base nas mesmas informações, na tabela 8 é apresentada a simulação do Lucro 

Real para os anexos I e II (Comércio e Indústria), e posteriormente na tabela 9 os cálculos para 

os anexos III, IV e V (Serviços). 

 

TABELA 8: Apuração do Lucro Líquido e Impostos a Recolher – Anexo I e II 

 
FONTE: Autor (2019) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TABELA 9: Apuração do Lucro Líquido e Impostos a Recolher – Anexo III, IV e V 

 
FONTE: Autor (2019) 

 

 

Na tabela 8, como se refere a Comércio e Industria, é descontado da Venda Bruta, o 

ICMS sobre as vendas, já na tabela 9 que se refere a Serviço, é descontado 5% de ISS que 

também pode variar de acordo com o Estado em que a empresa se encontra, todos os dados 

devem ser verificados. 

 

 

4.4 ANÁLISE COMPARATIVA 

 

A partir dos cálculos realizados, é possível uma comparação com os resultados obtidos 

por cada Regime de Tributação, para que assim possa verificar qual o mais econômico entre 

eles. No anexo I é possível verificar o resultado dos tributos pagos nos três sistemas, e qual a 

porcentagem deste tributo sobre o resultado recebido pela empresa. No anexo II, é possível 

verificar o impacto desses tributos em relação ao Resultado da empresa. 

Primeiramente, por se tratar de uma simulação é importante lembrar que os dados e o 

perfil da empresa precisam ser analisados individualmente e, sem dúvida, por um profissional 

que realmente entenda do assunto. Além dos tributos, as empresas precisam arcar com muitas 

obrigações financeiras, e gastos diários que irão impactar no seu resultado final, então quanto 

maior sua economia, melhor será seu resultado. 

Os resultados apresentados mostram qual Regime é mais econômico em cada caso, e 

qual a economia obtida em relação aos demais. A tabela 10 demonstra o total dos Tributos 

pagos por cada Regime Tributário e indica qual o mais econômico (com menos imposto a ser 



pago), enquanto na Tabela 11 encontramos o valor que é economizado em comparação com os 

demais. 

 

TABELA 10: Total dos Tributos e indicação do mais econômico 

 
FONTE: Autor (2019) 

 
TABELA 11: Economia em relação aos demais Regimes Tributários 

 
FONTE: Autor (2019) 

 

Na maior parte dos casos o Lucro Real é o mais indicado, apesar de sua complexidade, 

enquanto o Lucro Presumido em nenhum dos casos tem o menor valor de tributos. Ainda assim, 

o Lucro Líquido do exercício demonstra alguns resultados diferentes, na Tabela 12 é 

apresentado o lucro ou prejuízo obtido de acordo com cada faturamento. 

 

TABELA 12: Lucro Líquido/ Prejuízo  

 
FONTE: Autor (2019) 

 

Observe-se que empresas que se enquadram no Anexo I com faturamento até R$ 

180.000,00 obtém um maio lucro optando pelo Simples Nacional, mas quando seu faturamento 

atinge o valor de R$ 1.800.000,00 a empresa já começa a ter prejuízo, e se torna mais viável 

optar pelo Lucro Real. As empresas do Anexo X, com todos os faturamentos apresentados, ela 



obtém prejuízo no Simples e no Lucro Presumido, também sendo viável optar pelo Lucro Real. 

Estar atento a estas informações é essenciais para as empresas, muitas nem mesmo sabem que 

se encontra em prejuízo ou que podem reduzir seus custos simplesmente por optar por um 

regime tributário mais adequado para o seu perfil financeiro. 

 

5. CONCLUSÃO 

 

Esse trabalho compara os três Regimes de Tributação, Simples Nacional, Lucro 

Presumido e Lucro Real, de modo a entender qual Regime Tributário é mais econômico. 

O Regime de Tributação mais adequado financeiramente para a empresa de acordo com 

o faturamento é o Lucro Real, pois como mostra os resultados da simulação consegue trazer 

Lucro para a empresa em todas as situações apresentadas. 

Com exceção de algumas situações como no Anexo I, III, e IV com faturamentos até 

R$180.000,00 em que o Simples Nacional é economicamente mais viável, nos demais casos o 

Lucro Real mantém a menor carga tributária em relação ao faturamento, mantendo uma margem 

de lucro superior, e na maioria dos casos o Simples apresenta um alto prejuízo para a empresa, 

assim como o Lucro Presumido. É possível verificar que apesar de sua complexidade, o Lucro 

Real consegue melhores resultados financeiro para as empresas, especialmente quando o 

faturamento começa a aumentar.  

Os Regimes Tributários possuem suas complexidades e seguir suas determinações é 

importante para as empresas, sendo assim acredito que esse tema que já foi muitas vezes 

trabalhado ainda pode trazer muitas duvidas, o que favorece pesquisas continuadas com 

aplicações e estudos mais específicos. Diversas empresas permanecem no Simples Nacional 

por muito tempo simplesmente por medo da complexidade dos outros Regimes Tributários, 

então caberia um estudo que possa apontar quais benefícios à empresa poderia obter fazendo 

mudanças em seu sistema. 
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